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20 TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO NOOOOO 1 12024

DISPENSA N'OOOO1/2024

GONTRATO No00001/2024

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA VISANDO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, OB]ETIVANDO A
IMPLEMENTAÇÃO DA PUBLICIDADE E TRANSPANÊruCM
INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A
NECESSTDADE DA FUNDAÇÃO MARTMBETA SÍflOS DE
TNTEGRASO DA CRrANÇA E DO ADOLESCENTE.
(FMSTCA).

CONTRATADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE AMMINISTRAÇAO
pÚeucA - IMAP
CNPJ : 05.277 .20810001-76
VALOR GLOBAL: 6.240,00 (SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA
REAIS)

Data da Homologação
DEZEMBRO/2025
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - S|TIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

solrcrrAÇAo No 093t2025
Sra. Maricelia Correia de Oliveira
ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS

ASSUNTO: Autorização para realização do 1o Termo Aditivo de Prazo
DAÍA0211212025

OBJETO:
CELEBRAÇÃO DO 2o TERMO AD|TTVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VTSANDO
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE FORNECTMENTO DE L|CENC|AÍ\íENTO DE SOFTWARE, OBJETIVANDO A
IM PLEMENTAÇÃO DA PUBLICI DADE E TRANSPARÊNCIA I NSTITUCIONAL MUNICIPAL

6.240 00

RECURSOS ORÇAMENT ros

CUSTO ESTIMADO
EIS MIL DUZENTOS E QUARENTA GLOBAL - PARA O ANO DE 2026,

OrÇamento: 23TIPO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 2323 - MARIMBETA - FUNDAÇAO MARIMBETA

2166- MARTMBETA - GESTÃO DE SERVrÇOS TECNICOS
ADMINISTRATIVOS

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSDOA JURIDICA
I5OO - RECURSOS ORDINARIOSFONTE DE RECURSO:

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA

A motivação para celebração do 20 Termo Aditiv_o de prazo dar-se-á pela prorrogação dos serviços prestados pela

empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE AMMINISTRAÇAO PUBLICA - IMAP, inscrita no CNPJ N"05.277.208/0001-76.
Far-se-á necessário o presente aditivo para que se dê continuidade aos trabalhos na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE FORNECilVIENTO DE LtCENCtAt\íENTO DE SOFTWARE, OBJETTVANDO A IIUPLEÍMENTAÇÃO DA PUBLTCTDADE

E TRANSPARÊNCIN INSTITUCIONAL MUNICIPAL EÍVIATENDIIUENTO A NECESSIDADE DA FUNDAÇÃO IVNRIMgTTR
SíTIoS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
Considerando que recentemente a nova Lei de Licitações entrou em vigor definitivamente, torna-se mais necessário o

acesso as informações em tempo real de todos os processos realizados pela Fundação, segulndo as normas do Decreto
Federal no7.18512010 e em especial a Lei de Acesso à lnformação no12.527111, promovendo integração entre o governo,
cidadão e sociedade.
O objetivo da contratação é centralizar, organizar e disponibilizar em tempo real e integrado ao Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), todas as licitações, contratações diretas, aditivos, contratos e atas de registro de preços
realizadas pela Fundação. Com base no fundamento legal no art. 107o, da Lei no 14.133 de 2021., prevê a possibilidade
contratos de serviços e fornecimentos continuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes. O aditivo de prazo para o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e
das necessidades continuas de se manter os serviços prestados com a consultoria.

- N\ cul/^qh d- E §hluiÁc-- Maricelia Correia de Oliveira
Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No1 601 3 de 021 1212024

AUTORIZA DO GESTOR
Autorizo ao Setor de Licitação e contratos a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da

solicitação contida neste documento.

]OSÉ M UNIOR
D Presidente
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE INTEGRAçÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMSICA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL (2o TERMO ADITIVO DE PRAZO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO NOOOOOl/2024

DISPENSA NOOOOOlI2O24

coNTRATO No0000112024

oBJETO: CELEBRAÇÃO DO 2" TERMO ADrrrVO DE PRAZO PARA CoNTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO PARA PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS DE
FORNECITVIENTO DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, OBJETIVANDO A
IMPLEMENTAÇÃO DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA INSTITUCIONAL
MUNICIPAL, EIM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA FUNDAÇAO MARIMBETA
SíTIOS DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DEMAIS
ESPECIFICIDADES PREVISTA NA CARTA PROPOSTA

A Empresa,

o contrato No000001/2024, tem como objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO

PARA PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE FoRNECil\íENTo DE LTCENCTAMENTo DE SoFTWARE, oBJETTVANDo

A IMPLEMENTAÇÃo DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A

NECESSIDADE DA FUNDAÇÃo MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.,

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 3111212025, necessitando assim ser

aditivado por 12 (doze) meses, para que seja mantida a continuação dos serviços de qualidade prestados

pela contratada mediante os serviços que são realizados para o período de 0210112026 a 3111212026.

Em qual está Fundação consulta a contratada, se está se manifesta o interesse em manter a prestação de

serviços, náo requerendo correção do valor, conforme documento em anexo.

Outrossim, informamos que o supracitado contrato tem saldo orçamentário de 2026, para atender as

necessidades da Fundação Marimbeta, durante o período solicitado.

Assim, apresentamos a seguir as razÕes que nos levam a entender viável e justificado o aditivo do

supracitado contrato.

a) Considerando que a Fundação Marimbeta nâo tem estrutura profissional para funçâo voltada ao

serviço de licenciamento de software, objetivando a implementaçâo da publicidade e transparência

institucional municipal;
J0í- 003
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - S|TTOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. FMSICA

b) Considerando as necessidades desta Fundação quanto ao objeto, ora requisitado, sendo que os

profissionais da Contratada são dotados de conhecimentos, cumpre satisfatoriamente os serviços

especializados de modo regular e tem produzido efeitos desejados;

c) Considerando que os preços se manteráo inalterados, demonstrando mais vantajoso a

prorrogação do prazo com os mesmos valores.

d) Considerando do ponto de vista legal no art. 107o, da Lei no 14.133 de2021., prevê a possibilidade

contratos de servlços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade

competente ateste que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos paru a Administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das

partes;

e) Considerando que a vigência do contrato em questão, seu aditivo, estará amparado pelo

dispositivo legal retrocitado com base nos princípios norteadores da licitação.

Destarte, conforme demonstrado, tanto as razÕes técnicas quanto as legais, autorizam a

confecção do 2o aditivo de prazo do contrato. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria a

informação/demonstração do aceite para prorrogação de prazo do 1o termo aditivo para o ano de

2026.

Itabuna, 02 de dezembro de 2026

r 1,t u-,. oü L ?-Oir"ú,,6-- Maricelia Correia de Oliveira
Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No'l601 3 de 02t12t2024
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE. FMSICA

Itabuna, 09 de dezembro de 2026

llm.o. DIRETOR PRESIDENTE - SR. JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR

llmo Presidente,

A EMPRESA INSTITUTO MUNICIPAL DE AMMINTSTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ: 05.277 .20810001-76, com sede na Avenida da França. no 393, Bairro.

Comércio, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP.40.010-00, Estado da Bahia. neste ato

representada por seu socio Sr. Anderson Fabiano Silva da Cruz, brasileiro, empresário, inscrito no CPF

no 873.935.225-00, portador da cédula de identidade no 504.258974 SSP-BA, residente e domiciliado na

rua do Queimado, no 0029, casa 02, Lapinha, Liberdade, Salvador Estado da Bahia, vem a presença de

Vossa Senhoria, em atendimento ao expediente encaminhado pelo Diretor Secretário dessa Fundação,

expor o que se segue:

Fora recebido por essa empresa, a manifestação de interesse da Fundação Marimbeta, por meio

de seu Diretor Secretário, na alteração do Contrato No00000112024, referente a PRESTAÇÂO Oe

sERVrÇO objeto coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVrÇO DE

FORNECTMENTO DE LTCENCTAMENTO DE SOFTWARE OBJETTVANDO A TMPLEMENTAÇÃO DA

PUBLICIDADE E TRANSPARÊruCIN INSTITUCIONAL MUNICIPAL EM ATENDIMENTO A

NECESSIDADE DA FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE (FMSICA), visando a prorrogação de sua vigência, por mais 12 (doze) meses, para o

perÍodo de 0210112026 a 31111212026, mantendo-se as demais cláusulas contratuais

Assim, em atendimento a solicitação e as razÕes elencadas naquele expediente, nos dirigimos a

Vossa Senhoria para manifestar nosso ACEITE a todos os termos da solicitação atinente ao 20 Termo

Aditivo de prazo ao Contrato n"000001/2024, Íimado com a Fundação Marimbeta de ltabuna.

Atenciosamente,

$,\curi,^r-l--Q.r g^ (] §-tt,',^."r'c
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO Noí6013 de 0211212024
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FUNDAÇÃo MARTMBETA - sínos DE rNTEcnaçÃo DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE. FMSICA

Itabuna, 16 de dezembro de 2025

Ao Setor de Contabilidade

Prezado(a) Senhor(a)

Solicito informaçôes de Dotaçáo Orçamentária, objetivando a realizaçáo do 2o Termo
Aditivo de prazo para prorrogaçâo do Contrato N"00000'1/2024, com a empresa INSTITUTO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No 05.277.208/0001-
76, cujo o objeto é a celebração do 2o termo aditivo de prazo para CONTRATAÇAO DE EÍVIPRESA
ESPECIALIZADA VISANDO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DA PUBLICIDADE E

TRANSPARÊruCIR INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA
FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DEMAIS
ESPECIFICIDADES PREVISTA NA CARTA PROPOSTA, com acréscimo de 4o/o embasado no artigo
(Art 136, I da Lei 14133121)., que trata da limitação de25o/o do valor contratado para o aditamento (seja
para acréscimos ou supressÕes) de contratos públicos. De acordo com dados oficiais divulgados pelo
lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica (IBGE), o IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses
(perÍodo de outubro/2024 a setembrol2)25) foi de 4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento).

Aguardamos a informação formalizada, através de ofício, para que o mesmo seja anexado

ao processo sobre a existência de previsáo orçamentária no valor de n$ 0.zao,oo (Seis Mil Duzentos e Quarenta

Reais) ANUAL em 12 parcelas de R$520,00 (QUINHENTOS E VINTE REAIS MENSAL) para assegurar as despesas

relacionadas com a prorrogação do prazo.

Certa do atendimento, desde já agradeço.

ca rro=À$SàhÉeioa de sousa
Departamento de Compras

ü0(. 0c6
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Itabuna, 23 de Dezembro de 2025.
Para: Setor de Licitações.

AUTORTZAçÃO nAm REALTZAçÃO DO 20 rERMO ADrrrVO DE PRAZO

Prezados,

Nos termos da legislação, AUToRlzo a REALIZAÇÃO Do 10 TERTUO ADITIVO DE
PRAZO E VALOR, que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA
ESPEC|ALTZADA VTSANDO PARA PRESTAÇÃO OE SERV|ÇOS DE FORNECilVENTO
DE LtCENCtAtvtENTO DE SOFTWARE, OBJETIVANDO A IIVPLEÍUENTAÇAO DA
PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA INSTITUCIONAL IUUNICIPAL, EI\/l

ATENDIIMENTO A NECESSIDADE DA FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DEMAIS ESPECIFICIDADES
PREVISTA NA CARTA PROPOSTA, PARA O ANO DE 2026, conforme processo
administrativo motivador no 00000112024, devendo tal contratação estar em
conformidade com a lei Federal na Lei No14.133121, consoante consulta e constatada a
existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, além dos pareceres
técnicos e jurídico pertinente a contratação direta. Observando a regularidade fiscal da
empresa para celebração contratual.

Desde já agradeço.

l MEN IOR
DI PRESIDENTE

,i0[ 0C7
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO No0000 01 t2024

2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NOOOOOOI/2024

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NOOOOO 01 12024.

Itabuna, 19 de dezembro de 2025

Do Setor de Licitaçâo
Para: Assessoria Jurídica
Assunto: Solicitação de Parecer

Prezado(a) Senho(a),

Encaminhamos a Vossa senhoria, o Processo Administrativo, objetivando a realizaçáo do

20 Termo Aditivo de prorrogação de prazo com a empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 05.277.20810001-76, cujo o objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

FORNECTMENTO DE LTCENCTAMENTO DE SOFTWARE, OBJETTVANDO A TMPLEMENTAÇAO DA

PUBLICIDADE E TRANSPARÊruCIN INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A

NECESSIDADE DA FUNDAÇÃO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE E DEMAIS ESPECIFICIDADES PREVISTA NA CARTA PROPOSTA, mantidas as

demais cláusulas contratuais, com os mesmos valores prestados referente ao Contrato

No000001/2O24.conforeme o art.107. da Lei N"14133 de2021.

Certa de contar com vossa colaboração.

Atenciosamente,

da Comissão Permanente de Licitação

PORTARIA no05l2Q25

,i0[ 0c8
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PARECER
JURIDICO
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Itabuna/B4,22 de dezembro de 2025

"Analise dos aspecÍos de legalidade do

Processo Administrativo no. 001/2024
referente ao aditivo do contrato n". 001/2024,
firmado com o INSTITUTO MUNICIPAL DE
AMMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA - \MAP."

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" . OO1 12024

DISPENSA DE LtCtrAÇÃO No 001t2024
CoNTRATO No 001/2024

1 - RELATORIO

Trata-se de solicitação oriunda do Departamento de Compras da Fundação
Marimbeta - SÍtios de lntegração da Criança e do Adolescente - Fl\4SlCA, para análise e

emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de celebração de 2o Termo Aditivo ao

Contrato no OO1l2O24, firmado Çom o INSTIfUTO IVUNICIPAL DE ADt\4lNlSTRAÇÃO pUALtCn

- IMAP, inscrita no CNPJ no 05.277.208/0001-76.

O aditivo pretendido tem por objetivo prorrogar o ptazo de vigência contratual
por 12 (doze) meses, para o período de 02/01 12026 a 3111212026, com acréscimo de 4o/o ao
valor do contrato, conforme justificativa apresentada pelo setor competente.

lnstruem o presente processo administrativo

1. Solicitação de despesa no 09312025;

2. Justificativa técnica para a prorrogação contratual;
3. Manifestação de interesse do departamento solicitante;
4. Anuência da contratada quanto à prorrogação e manutenção do contrato;
5. Copia do contrato original e documentação da empresa;
6. Solicitaçãodedisponibilidadeorçamentária;
7. lnformação de dotação orçamentária;
8. Justificativa para o reajuste de 4% com base no IPCA;

9. Minuta do 20 Termo Aditivo;
10. Certidôes de regularidade fiscal, trabalhista e outras, atestadas pelo setor de
IcitaçÕes.
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PARECER JURiDICO
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2 - FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Da possibilidade de prorrogação contratual

A Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)
estabelece em seu art. 107 a possibilidade de prorrogação dos contratos de serviços e

fornecimentos contÍnuos :

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condiçÕes e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes."

Da análise do dispositivo legal acima transcrito, extrai-se que a possibilidade

de prorrogação de contratos de serviços e fornecimentos contínuos está condicionada ao
atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: a) Previsão no edital ou no contrato; b)

Atestado da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos;
c) Respeito à vigência máxima decenal.

No caso em análise, verificou-se que

a) O objeto do contrato (fornecimento de licenciamento de software para

transparência institucional) configura prestação de serviço de natureza contÍnua,
cuja interrupção poderia comprometer as obrigações legais de transparência e

publicidade institucional da Fundação;
b) O prazo de prorrogação pretendido (12 meses) respeita o limite decenal
estabelecido no art. 107 da Lei no 14.13312021;
c) A autoridade competente, através da justificativa apresentada, atestou que as

condições e preços permanecem vantajosos para a Administração Pública,
demonstrando a conformidade do serviço prestado com as necessidades
institucionais.

Ressalte-se que, conforme dispÕe a Solicitação de Despesa no 09312025, a

contratação visa dar continuidade aos serviços de fornecimento de licenciamento de software
para implementação da publicidade e transparência institucional, em atendimento às normas
do Decreto Federal no 7.18512010 e da Lei de Acesso à lnformação no 12.527111, além de
promover a integração com o Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP).

A continuidade desses serviços é essencial, uma vez que a Lei no 14.13312021
entrou em vigor definitivamente, tornando-se mais necessário o acesso às informaçÕes
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tempo real dos processos realizados pela Fundação, conforme exigências legais

2.2. Do reajuste do valor contratual

Quanto ao reajuste do valor contratual, a Lei no 14.13312021 prevê

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contÍnuos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados
para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração
analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:
| - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

No caso em análise, o acréscimo proposto de 4o/o está justificado com base no

IPCA acumulado nos ultimos 12 meses (período de outubro12024 a setembro12025), que foi de

4,460/0, conforme informado no processo. O percentual aplicado $%) é, inclusive, menor que o

índice oficial, demonstrando vantajosidade para a Administração.

O reajuste se fundamenta no art. 136, l, da Lei no 14.13312021, respeitando o

limite de 25% do valor contratado para o aditamento, conforme dispõe o art. 125 da mesma lei:

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do art. 124

desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acrésclmos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e,

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será

de 50% (cinquenta por cento).

Portanto, o reajuste pretendido está em conformidade com os parâmetros

legais

2.3. Da dotação orçamentária

E imprescindível, para a celebração do aditivo contratual, a existência de
disponibilidade orçamentária parafazer face às despesas decorrentes da prorrogação.

Consta nos autos a informação de dotação orçamentária para cobrir as

despesas do aditivo, assim especificada:

Unidade Orçamentária.2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARTMBETA
Projeto/Atividade" 2166 - MARilV1BETA - GESTÁO DE SERVTÇOS TECNTCOS
ADMINISTRATIVOS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESS
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JURiDICA
Fonte de Recurso: 1500 - RECURSOS ORDINARIOS

2.4. Da regularidade fiscal e trabalhista da contratada

O setor de licitaçÕes certificou a regularidade da documentação da empresa,
conforme informado na solicitação de parecer jurídico, atendendo assim aos requisitos do art.

68 da Lei no 14.13312021.

2.5. Da minuta do termo aditivo

Analisando a minuta do 2o Termo Aditivo apresentada, observa-se que esta

contém os elementos essenciais.

Deste modo, a minuta atende aos requisitos legais estabelecidos pela Lei no

14.133t2021

3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, considerando os aspectos jurídicos analisados e a

documentação constante nos autos, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente à

celebração do 20 Termo Aditivo ao Contrato no 00001 12024, para prorrogação de prazo por mais

12 (doze) meses e reajuste de 4o/o no valor contratual, por estarem presentes os requisitos
legais previstos na Lei no 14.13312021, em especial nos artigos 107,125, 135 e 136.

Recomenda-se, contudo, que sejam adotadas as seguintes providências

1. Que a autoridade competente formalize expressamente a
autorização para a celebração do aditivo, atestando a vantajosidade da
prorrogação;

2. Que apos a assinatura, o termo aditivo seja publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme exige o art. 94 da
Lei no 14.13312021, bem como no sítio oficial da Fundação na internet;

E o parecer, salvo melhor juízo
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aa. FUNOACÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃo rIAR|rIBETA SíTIos DE INTEffiAçÃo oI cnNTçA E Do
ADOLESCENTE (FÍUSICA).

TERMO DE ACEITE DE AD]TIVO CONTRATUAL

Itiabuna,0S de dezembro de 2O26.

tlsPENsÂ DÉ LtcrrAçÃo lf ooí/2024

pR(rcE§SO AI nüSTRATIVO ]t @1tm21

Ref . Ao Corúrato WO112024

llmo:

EMPRESA: F.ISTITUTO MUNICIPAL DE AMM'NISTRAçÃO PÚBLCA . IMAP

CNPJ: 05.2fi .208,r000't-76

ENDEREÇO: Avenidâ dâ Fránça, no 393, Baino: ComéÍcio, na Cidade de Salvador, Estado dâ Bahia, CEP
40.010{0

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos o comparecimerúo de Vossa SeÍlhoÉa na Fundação Marimbeta Sítios de
lnteg raçáo da CÍiança e do Adolescerúe (FMSICA)., munidos com a documeÍ açáo da empresa, para tratarmos

sobre o Adhivo de coíIato, celebrado nos aúos do Processo de DISPENSA DE LICIIAÇÃO tl'000001/2024,
oportunamente em que vossa senhoria deverá se manifestar se concorda com o prolrogação do contrato para

prestaçáo de serviço.

CIÊNCN DO REPRESENTAT.ITE TEGAL DA EMPRESA

RECEBI A NONFrcAçÂO EM OAI72I2O25.

( x ) coNcoRDo coM A PRoRROGAçÃO DE UCÊNCIA DO CONTRATO PELO PRAZO COMflDO NESTÂ NOT|F|CAçÃO.

( ) NÃO CONCORDO COM A PRORROGAçÃO OE VrGÊNCA DO CONTRATO PELO PRAZO COMflDO NESTA NOIFTCAçÃO.

OBS: INCLUIR AS CERTIDÔES ATUALIZADAS E NECESSÁRIAS PARA EFETIVAçÃO DO TERMO ADITIVO

INSTTTUTO MUNICIPAL DE AMMN§'TRAÇÁO PÚBLEA - IMAP

CNPJ: 05.2n.20€1i0001 -76

a

,i0t 015

Av. Princesâ babê|, no678 - São Caetano - CEP 45.607{00 - ltabuna -Bahia

Fore/Fax: (073) 3211-512OF214-1473 E-mail: Íundacaomarimbeta@hoünail.com



MNISTÉRIO DA FAZEI{DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Getal da F azenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TR]BUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: INSTÍTUTO tIUNICIPAL DE ADlrlt{ISTRACAO PUBLICA
CNPJ: 05.277.208/000í-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima idenúÍicado que üerem a ser apuradas, é certiJicado que
náo constam pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributiírios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento mâlriz e suas filiais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados- ReÍere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inelusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do aÍt. í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ^^,ww.pgh.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portiaria Coniunta RFB/PGFN no 1-751, deZ1O\2O14
Emitida às 09:00:48 do dia 03/11/2025 <hora e dáta de Brasília>.
Válida até 0205/2026.
Código de conbole da certldão: 6OD0.E825.BC/Í8.5868
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doc1imento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: ?4/ | I 12025 10:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida para os eÍeitos dcs arts. 113 e 111da Lei 3.95ô de íí dê dezembro de í981 - Código
Tributiirio do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255950856

RAzÁo SoCIÂL

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMI}II§IRÁCAO PURT ICA

tNScRtÇÃo ÊSTADUÀL

134.622.101 -BAIXÁDO

CNPJ

05.277.20AlOOOl-76

Fica cefiificado que não constam, até a presente dala, pendências de responsabifidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, Íelativas aos tfibutos administrados por esta SecÍetaria.

Esta certidão êngloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da ProüJradoria Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emilida em 24n1n025, conforme Portaria n'918/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
em§sao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIIENTO PODE SER COíIIPROVADA NAS Ii{SPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJrwwyú.sêfaz.bâ.gov.br

Válida coÍn â apÍesentaÉo conjunta do caíão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secre[aria da Receita Fedôral do Ministério da Fazenda.

JALOLT

Págtua I de I RelcenidaoNegariva.rpr



01/í212025,08:09 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Proçuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATTVA DE DÉBTTOS TRIBUTÁruOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÀO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO
MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razâo Social: INSTITUTO MUNICIPAL DEÂDMINISTRÂCAO PUBLICA

CNPJ: 05.277.2081000t-76

Endereço: AVENIDA DA FRANCA N" 393 - COMERCIO, SALVADOR.tsA - CEP: 40{J10000 -
SALA PEI-OURINHO HIIB SAI-V-ADOR

Número da Certidào: 34644 tl

E cerliÍicado que:

Constarr debitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa no,§ termos do art. 8", da Lei n" 7.186, de 27

de dezembro de 2006 - Codigo Tribuüirio e de Renrls* do Município de Salvador (CIRM§), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsiderdção para írns de certifica$o da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos;

e/ou

Constam nos sistemas da PGM§ dÉbitos inscritos em Divida Ativa do Municipio com exigibilidade suspensa nos

termos do at 8", da Lei n' 7.t86, de 27 de deernbro d§ 2006 - Codigo Ttibukirio e de Rendas tlo Municipio de
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante berrs ou direitos. ou coilr emb-argos da Fazcnda Púbüca em processos de

execução fiscal, ou objcto de decisào judicial que determina sua desconsideraçào para fms de cenificaçào da
regularidade fiscal.

Esua certidão se refere à situação fiscal. compreendendo créditos tribtrtários adrninistrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Âtiva junto à PGMS e abrange. inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e zuas filiais ou
imóvel(is) Bm que esteja(m) na condição de contribuinte.

Conforme disposto no art. 279. do CTRMS,e;te documento tem os mesmos efeitos da Certidào Negativa.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever c.m Díúda Ativa quaisquer díúdas do sujeito passivo que

vierern a ser apuradas.

A aceitação desta ccrtidão estii condicionada a vcriticação de sua autenticidade na Íntcrnet, no endereço
htçs : //sefaz-salvador.ba. gov. b,r

Certidão emitida grâsritamente com base na Lei n" 7.I86/2006 - CTRMS.

Certidào emitida às O8: 10:29 horan do dia 0l/12,f2025-
V:ilid.r ate dia 3 I I 1212{t25.

Código de controle da ceitidâo: 59CO.A528.2A2A,FC2E.6CE1.CCSA.CB97.D78C

Esta cetidão foi emiüda peta pagim da Sccretaria Municipal da Fazenda ro endereço
http://www-sefazsalvador.ba-gor'-br. c sua auenricidade pode scr confrmrada utilizando o código de coutrole acima,

https://servicosweb.seÍaz.salvadr.ba-gorr.br/§stema/certidao_negativa/seÍvicos_certidao_negativa_form.asp

ü0[ 018
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O111212O25, O8:'32 Consutta Regularidade do Empregador

CfrTXÃ
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

Social:
Endereço:

05.277.2O8íOOAL-76

IHSTTTUTO'{UNICIPÀL DE ADF4INISTRÀCÀO PUBUCÀ

AV DA FRÂNCA 393 SÂLA PELOUPJNHO / COíI{ER.CIO / sÀLVADOR / BA / 40010-
000

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Aft. 7, da Lei
8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identiftcada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:O L / 12 /2025 a 3O / L2/ 2025

Certificação Númeru: 2O2512OLO44912O877 L27 6

Informação obtida em OLlL2l2025 O8:33:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
veriÍicação de autenticidade no site da Caixa: www.caira.gov.br

ü0í,019
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& PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNCoRDATA, mlÊucta, RECUPERAÇÃo JUD|cIAL E ExTRAJUDIc|AL - r o GRAU

CERTIDÃO No: 01024594E

Â autênticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 0111212025,
verifrquei NÃo CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO PUBLICA
CNPJ: 05.277.208/0001 -76
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES

Es{a certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperaçáo judícial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justíça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em conlalo com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjbajus.br.

Os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certídão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABâTHISTAS

Nome: INSTITUTO MUNICIPAI,
EILIAIS )

CNPJ: 05. 271 .2O8/000L-16
Certidão n": 68460332 /2A25
Expedição: L0lll/2025, às
Validade: 09/A5/2026 180
de sua expedição.

DE ADMINISTRÀCAO PUBLICA (MÀTRIZ E

09:33:45
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITüTO i|tNICIPAL DE âDI{IHISTRÀCàO PUBLICÀ {UÀTRIZ E
FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 05.277.208/OOOL-16. lrÃo Cousre
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/20L1 e

13.46'7/2017, e no Ato A1/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabílidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçáo desta certid.ão conciiciona-se à veri f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trahalho na
fnternet (http:/ /www -tst.jus.br) .

Certidão emiti-da gratuitamente.

rNFORrdÀÇÃO TMPORTÀ!ÍIE
Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhirnentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MÍnistério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titulos euer por
disposição legai, contiver força executiva.

!j0r_ 02L
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MARITTIBETA

FUNDAÇÃo mantililBETA - sínos BE tNTEcnnÇÃo DA cRtANÇA E

DO ADOLESGENTE . FMSIGA

CoNTRATO No 00112024
DISPENSA No 00í12024

PROCESSO ADTINISTRATIVO N" OO1 Í2024

CONTRATAÇÀO DE EHPRE§A PARÂ PRESTAçÂO DE
sERvlÇo, auE ENTRE sr cELEBRAM A ruuonçÂo
HARIIIBETA E, DO OUTRÜ LADO A EMPRESA INSTITUTO
uuNlclPAL CIE ADilllNlsrneÇÃo pÚBtrcÂ, inscrita no GNPJ
no 05.27l.208üü)01 -76.

A FUNDAçÃo mlRruBETA - srnos oE TNTEcRAçÂo oE cRrANçA E rxl ADoLEScENTE
- FlttSlCA, inscrito no CNPJ No 16.236.45710001-30, com sede administrativa na Avenida Princesa
lsabel. no 678. Bairro São Caetano ne cidade de ltabuna-Bahia, CEP 45.607-000, a seguir
denominado CONTRATAI{TE, neste ato representado pelo Dirctor Presiden& o Sf WARLES
DA CRUZ FRANCISCO, brasileiro, casado, portadar do RG no 99.728.265-7. inscrito no CPF no

A21.127.A5S55, residente à Rua Bom Jesus, nô 45, Apt01. baino Sáo Pedro, CEP: 45.606-205,
nesta cidade de ltabuna-Bahia e do outro lado, a Empresa INSTITUTO IUNICIPAL DE
ADUINiSTRÂçÃO PUBLICA, inscrita no CNPJ na A5"277.208/0001-76, localizada na Avenida da
França, n" 393, Baino: Comêrcio, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia. CEP; 40.010-00.,
neste ato representada pelo Sr. Anderson Fabiano Silva da Cruz, brasileiro, empresário, ínscrito
no CFF no 873.935.225-0S, portador da cédula de identidade no 504.258974 SSP-BA, residente e
domiciliado nâ rua do Queimado, no 0029, casa 02, Lapinha, Liberdade. Salvador Estado da Bahia.
ora denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o PROGE$SO
ADmIMSTRÀTIVO no 00112024, composto pela DISPENSA DE LICITAçÃO N. O01t?024,
utilizando suas prerogativas legais, com base no Art. 75, ll, da Lei Federalno 14.133121e demais
alteraçÕes, para casos de DISPENSA DE LICITAÇAO, de acordo com processo administrativo n"
AA1D024 resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL
conforme AÍt 92, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIUEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento contratual tem por objeto CONTRATÂçÃO DE EttlPRE§A PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇO DE FORNECIíIENTO DE LICENCIAilIENTO DE
SOFTWARE OBJETIVANDO A ITIPLEIf,ENTÂçÃO DA PUBLICIDADE E
TRANSPARÊxctl |N§TITUCIONÀL tUNlclPAL, conforme descrição do Termo de
Referência.

A presente contrataçáo decorre da DISPEN§A DE LICIT No 00í12024, a qual constitui peça integrante
deste instrurnento. rndependentemente de transcrrçâo.
clÁusuu reRcem - oo pneco e Fo,Rue ur- pncâuenro

A CONTRATANTE pagará à COiÍTRATADA o valor nensal em palcelas pelos servços prestados e
disponibilizados por Ri5O0,00{QUINHEi{TOS REATS}, §o prazo de 12 (doze) meses, perhzendo assim
o valor global estimado de Rlt 6.000,m (§EIS tll. REAIsl, eonforme itens, quantitativos e vatores unitários
abaixo:

O pagamento será efetuado pela Fundaçâo Marimbeta. por meio de transferênca bancária, em ate 30
(trinta) dias após a execução dos serv*;oslíomecrmento, medÉnte a apresentaçâo da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo departarnenb responsável.
§ 1o A Conhatada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizaçües de Fomeclmento,
devidamente assinadas por p{epo§to aubnrado peb ôrgáo paria conÍerência fus quantitativos efetivamente

I Av, Príncesa lsabel, no 678 , sào caetano - cEp 4s.ô07{0o - lüahrna * Bahiâ
Fone/Fax: (073) 3211-5120{121+1173 E-rnait: tundacaomarimbeta@hotrnail.com
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entregues. Não será aceita a eínissáo d€ boletos bãncáÍir6 para eÍetuaÍ o pegamento das Notas Fiscais

dou Faturas.

§ 2o Havendo eno na fature ou Íecusa pela Fundãçáo na aceiteÉo dos pÍodutos ou do seÍviço. no todo ou

em parte, a tÍamitâçâo da fatura será suspênsa até que a Cônkatâ{ra tome as providênciâ§ necessáriâs à

sua coÍreÇáo, passando a ser consid€rada. parEr fins de pegamento a data da reãpresentaçáo, devidamente
regulaízada.

§ 3" A nota nscaufatura devêÍá ser êmiüda peb própÍra Contratada. obígâtoíamente com o número de
inscrlçâo no CNPJ apresentado nos documentos de hâbilitaçáo e das propostas de preços, bem como da
Nota de Empenho, nâo se admitindo nolas fiscaisffaturas emitidas com outÍo§ CNPJ§.

§ 40 A Contratada deverá apresentar iuntamente coÍn a Nota Fiscal todas as cêrtidÕes de regularidade fiscal
e trabalhista.

CúUSULÂ OUARTA_DO REGI E EXECUCÃO
O fornecimento seÉ executado sob o regime de êmpÍeilada poÍ preçôs unitários de ÍoÍma parcelada, de
acordo âs nêcessidades do óÍgáo interessado

cúusULA QUNTA. DAS OBR,GACÕES DA COTTRATÂDA

corutituom oàÍigaçÕ6 da CONTRATÂDA:
â. PÍestaÍ os reÍviços na ÍoíÍL aju6tada na propocta do pr6rtação dê scrYiço3 ê
,oÍnêciínênto, quê é paÍlo integrane dostê contÍato.
b Cumprir Íielmente o Contralo de Íorma que os servlços contrâtados sejam Íealzados com esmero e
perfeiÉo, dentÍo do prazo.
c, Fomecer à FMSICA os nomes dos emptregados autoÍizado6 a trataí com o órgáo.
d. Fomecer e CONTRATANTE o númeÍo de telefione c€lular do pÍeposto, com peÍÍeito conhecimênto
do objeto do contrato. para o pronto deslocamento e atendimento em situaçõês de emergência ou de algum
sintoma anormal êm equipamentcs.
e. ComunirEr, imediatamente, por intêrmêdb do gêstor do contÍeto, toda e qualquer inegulâÍidede ou
dificuldade que impossibilite a execuçâo do Contrato.
Í. Acatar as determinaçôes do gestor do contr€ o que @eÉ sustaÍ, tolal ou parciehentê, a ÍealizaÉo
de sêÍviços mal execuhdos ou sempÍe que conside.ar a medira nec€ssâíia.
g. Assumir inteirâ rêsponsabilidedê pele consêÍvaÇâo e g,arãntiâ Írâ entrega dos p]cdutcs. O
desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montâg€m de equipamentos deverá ser
rigorosamente planejado.
h. Enúegar em hora e dia marcado diante da Âutorizaçáo de Fomecrmento€/Servço, os materiais
deste pÍocesso.
i. Responsabilrzer-se, na foíma da bi. por quâisquêí danos câúsados diretarnênte aos equipementos
ou a terceiÍos, decorentes de sua culpa ou dob nã execuçâo do Contrato. nâo excluindo ou reduzindo essa
responsâbilidedê em Íazâo da exrstêncie de fiscalizâçâo da FMSICA.
j ArcâÍ com es despesas dirêles ou indiÍetas. de€onentes do cumprimento das obrigações. em Íunção
do obleto do contrato firmado.
cúU§U!Â sExIÂ: DÂi OERIGÂCÔ€S Do coilTRATANTE

Constituem obrigaçôes do contratentel

a) ProporcionaÍ todas as Íacilidades pâra quê a CONTRATADA possa cumprií a obrigaçáo denúo das
normas do contrato.

b) Rejeitar, no todo ou em paÍte, 03 seÍvi;os pÍestados que esteiem em desacordo com as
especificâçÕes técnicas anteÍiormente apÍesentâdas;

c) Efetuar o pegEmento epós a apresentâçáo da fâturâlNF pelâ Contratada nas condiçóes estipuladas
no contratoi

d) Declarar a enlÍega €/ou pÍestaçâo dos servi<ps eÍetivados;
e) Aplicar à CONTRATADA as sançóe6 cabivêb, em caso de descumúmento das obngaçôes

assumidérs.
f) Documenlar as ocorÍÊncies hâvi(h ne êxecuçáo do conb"ato; tj 0 L

Ay. Princ€sa lsabel.nô678. São Câ€taÍE - CEP 45.607,Om - [abuna -gahra
Fone/Fa(: (073) 3211-512M1214-1473 E-mâat: tund€oínaÍimbela@hotmâit.com
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g) Prestar inform4ôes e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA

h) Publicar os exfatos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Ofrciãl do Municipio ou da
Fundaçào Marimbeta.

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas oUr;gaçóes da Contratada. akavés de servidor
especialmente designado,

cLÁusuLA SÉTffiA - DA V|GÊT{CIA

O prazo de vigência do conhato inirja na dab de sua assinatura e se enceÍra 31112nO24, com serviços
descntos na cláusula terceira.

CLÁU§ULA OITAVA - DA FI§CALIZACÃO

8.1. CompetiÉ ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execuçâo do contrato, através do
Gestor responsável, tendo como a Senhora Bruna Sar*os de Melo. conforme Portaria publicada no Diário
Oficial da Fundação Marimbeta, sob o Nü06 de 28/1Íã023 e na forma do artigo 117 da Lei no 14.13312021 ,

ficando esclarecido que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçtu da CONTRATANTE nâo eximirá
a CONTRATADA de total responsabilidade na execu@ do ccntrato.
8.2. A execuçào do servço será acompanhado" fiscalizado e atestêdo pelo servidor des§nado, observando-
se o exato cumprimento de todas as dáusulas e cond*Sm deçenentes deste instrumento, anotando,
indusive, em regisbo próprio todas as ocorrêncim relacÍonadas com a execuçâo do mesmo, determinando
o que for necessáno à regularizaçâo das falhas observadas conto prevô o Artigo t 17, da Lei 14.133/21.
8.3. A Contratante repitará, no todo ou em parte, guatquer prepsiçá de serviço eÍn deseordo com as
especiÍrcaçÕes da Dispensa de Licitação e disposiçÕes deste Contrato

§ 3o A atividacte de fiscalizaçáo náo resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em co-responsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

g.úusuLA NoNA - pA uAilurEilcÃo Do EourLrBRp E§oilôtrco FrxANcErRo

O preço é fixo e irrealustável
CLÁUSULA DÉCITA. DA DOTACÃO ORÇAHENTÁRN

oRçAflErtITÁruA

Os recursos financeiros para tazer face as despesas conerão por conta das seguintes dotações

23. MARIMBETA
- FUNDAÇÃO
MARIMBETA

2323 *
MARIMBETA -
FUNDAÇÂO
MARIMBETA

3390.39.00 -
OUTROS

sERV|ÇOS
TERCEIRO PESSOA

JURIDlcA

FONTE DE
RECURSO

1 500
RECURSOS

ORDNARIOS

cLÁu§uLA DÉcilâ pRttrElRA iDOS ENCARGO§ E_TRIBUTOS

Sêrá de intêira responsabilidade da COI{TRÂTAOÀ o ônu dos er}cârgos e tributos, ingdentes sobre o
fomecimento dos prndutodserviços, objeto do presente tonhtCI-

cúusul"* oÉcmn secuxoa - ols slxcÕes

O descumprimento, parcial ou total, de qua§r.rer das cláusuk mntirtras no presente contrato sujeitará o
Conúatado as san$es previstas na Lei Federal no. 14.133121, gorantlda a previa e ampla defesa em processo
adminlstrativo.

ú0í- 025
-' Av. Princesa lmbel, no 678 , sáo caetano - cEp /ts.6o7{00 * ltabuna - Bahia
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A inexecução parcial ou total, do píeseÍrte Con!'ato enseiara a suspensão ou a imposição da declaração de
inidoneidade para lícitar e conüatar com ô Furd@ Marimb€ta e seus órg6os ê mutta, de a€ordo com a
gravidade da infração,
A multa será grôduada de acoÍdo com a gr-avft:lade da int-ação, nc6 seguines

limites máxirÍns:
I- 0.3% (três decimos por ceÍrto) ao dia, poÍ dia de atraso, súe o valor da parte
do seÍviço não realizado:
II- 0,7% (sete cléciÍnos poí'cento) sobre o valor da paÍte do servrçqs) nóo realizado(s), po{ cada

día subsequenE ao $qesiÍÍD,
§ 10 O vakr das mulbs seá, obrilôt$iaÍn€nte, dêduzíro do pagaínento do servi.p realizado com atraso,
ou de outsos crÉditos, rÊlativo ao ínesÍno Contràb, €lieíItlÉkÍreíae €rdsÊeotes.

§ 20 As multãs pÍevistas n€sta cliiusula não Ém caráter cornpensatório e o seu @aÍnenb não eximirá o
CONTRATADo da respoírsahliirade poÍ pêídas e dãÍros decorÍerites das infraçõ€s coÍÍieüdas.

§ 30 As penaldâdes adicadas só podeÍão ser Íde\rddas, em raáo de circunstâncias excepcionais, e as
justificaüvas só seÍão aceitâs quando forrnulôdas pol' esúito, fi$tdarnefibdas eÍn fàbs reais e compmvávejs,
a critério da autoíidade mur*Jpal coÍnpetente, desde que íormuladas no prazo miíximo de 05 (cinco) diôs
úteis da data eÍn qüe a AD.IUDICATÁRIA toÍnar ciêrÉia.

§ 40 tfo proc€rsso & adlação rh peralidades seíii assegurado o diÍeito ao contraditorb e a amda defesa.
êntroga da ptrcelâ dos produtos solicitados

CLÁUSULA OÊCIMA TERCEIRA . OA RE§CISÃO

A inexecução total ou parcíal do cotrb-ato eosera a a ÍÊscisão côrn as onsequ&rcias coltrâtuais, e as

prevrsEs na Lei no. 14.133/21"

§ 10 A Conb-ôtrnte poderá Íescirdir adminisb-ati\.aÍnente o respectivo Contrato, nas hiúteses
preústas no art. 137 da Lei 14.133/21.

§ 2o Nas hipoteses de rescisão com base no §Z'o do art.137, daá 14.13?12L, não cabe à COI,ÍTRATAD0

direitD a ind€ni2ado.

PARÁGRAFO úlrcO - n rescrsão do píeseÍrte coÍ{rato podeÍá seí, arrÉa, amigável, poí acordo entre as
partes, reduzida â tetÍlo no píocessô da licitâÉo. dêsde que haia convêniência para a âdministraÉo ou
ludicial, nos têímos da leg|lslação

cúusuLA DÉctxA QUARTÂ- oÂ sucEssÂo

O preseÍde instrumento obnga as partês CONTRATANTES e aos s€us sucessores. que na Íâlta delas
essumem a responsabrlidade pelo seu ,ntegÍal cÚmprimento

cúusuLA oÉclnA ourilTA - DA LEctsrAcÃo ÂpLrcÁvEL À ExÊcucÀo pA coilTRATAcÃo
E OSCASOS Orls§O,S

A legislação adL:ií'vel a execr.4ão ffi coÍ,trato e os casos omisso6 serão resolvidos com base nôs
disposições mnstantes da Le' FederâL no 14.133/21 e kqídação po6erbres, nos píincíDios de direito
público e, subsiJiariam€nte, com base eÍn oütras leis que píÊstem â suprir €veÍtuais lacunôs,

CúUSULA DÉcIuA SEXTA . DO FORO

Com rênúnclâ â quâlguer oulro poí mais pÍivilegiado que sera. as psrtes êlegem o foÍo da Cidade de ltabuna-
BA pâra dirimir âs questÕes oÍiundâs do presênte Conkato

E, para firmeza e coírK, prova de âssim havereÍn entre si arlstâdo ê coÍ{talado. foi Íavrado o p{esente
lnstrumêr*o cootratuâl em 02 (duasl vias, de iguàl teor e forÍna, o $"6t d€pois cte lido e âchado conÍôÍme,
vai assinedo pelâs partes contráantes

,i0í- 0 2 6IÍABUNA-BA 15 de Jâneiro (b 2024
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WARLES DA CRU2 TRIHCISCO
DiretoÍ Pre8idente

(Contratante)

ll- t --: -t+
rNsTrTuTo rwrclPAL DE AD Ii{ISTRAÇAO PUBLICA

cúPJ n" 05 277 208/0001-76
Anderson Fabiano Silva da Cruz

(ContdÍ,.dáJ

ü0Í.02?
5 Av. Píinc€sa lsabel, n" 678 , Sâo Caeláno - CEP 45.607-000 - llabuna - Bahia
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JUSTIFICATIVA

OBJETO: Aditivo de prorrogação de 12(doze) meses pa? CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA VTSANDO PARA PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS DE FORNECTtVTENTO DE

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÂO DA PUBLICIDADE E

TRANSPARÊruCIN INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A NECESSIDADE DA

FUNDAÇAO MARTMBETA SíT|OS DE TNTEGRAÇAO DA CR|ANÇA E DO ADOLESCENTE e demais

especificidades previstas na carta proposta.

Contrato N"000001/2024, do Processo Administrativo No00000112024, Dispensa de Licitação

No000001/2024, tem como objeto a realizaçâo do 20 Termo Aditivo de prazo para prorrogação dos serviços

prestados pela empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, inscrita no CNPJ no

05.277.208t0001-76.

Far-se-á necessário o presente aditivo para que se dê continuidade aos trabalhos realizados

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE

FORNECTMENTO DE LTCENCTAMENTO DE SOFTWARE, OBJETTVANDO A TMPLEMENTAÇÃO DA

PUBLICIDADE E TRANSPARÊruCIR INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO A

NECESSIDADE DA FUNDAÇÂO MARIMBETA SíTIOS DE INTEGRAÇÂO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE, conforme proposta da empresa e do termo de referência. Nesse contexto, a Fundaçáo

não tem no seu quadro de profissionais que possa realizar os serviços especificados, sendo assim, e

levando em consideração a demanda do órgâo e a capacidade da empresa em prestar com qualidade e

agilidade os serviços, que decide em manter o contrato em vigência por prazo de 12(doze) meses.

Considerando do ponto de vista legal no arl. 107, da Lei no 14.133 de2021., prevê a possibilidade

contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderâo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que

as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. ConcluÍmos que, na forma da

legislação e dos princípios basilares o aditivo de prazo para o devido objeto é necessário e respaldado na

demanda da Fundaçâo e das necessidades continuas de se manter os serviços prestados com a

consultoria.

Itabuna, 10 de dezembro de 2025

;xna,r"uJà{ (- tCJr,vtD.Z
Maricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos
DECRETO No1 601 3 de 0211212024

ú0í.028
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CONTRATO 20

TERN/I O ADITIVO DE
PRAZO

ii}(.0 2 g
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2O TERMO ADITIVO

Prorrogação do prazo de vigência de contratos de Íornecimento e/ou serviços contínuos

Lei no 14.133, de 1o de abril de2021

20 TERMO AD|TIVO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO N. 0000O',ltz124

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOOOO1I2O24, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A FUNDAÇÃo MARTMBETA sÍrros DE TNTEGRAÇÃo DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E, DO OUTRO LADO A EMPRESA

tNsTtruro MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAÇÃo puBLtcA - tMAp, |NSCRTTA

NO CNPJ n' 05.277 .20810001 -76.

A FUNDAÇÃO TVARTMBETA- StTtOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - FrvrsrCA,
inscrito no CNPJ No 16.236.4571000'1-30, com sede administrativa na Avenida Princesa lsabel, no 678,
Bairro São Caetano na cidade de ltabuna-Bahia, CEP 45.607-000, a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato Pelo Scnhor Presiclente da F'undação, o Sr.José Menezes Mendonça JÍrnior, brasilciro, solteiro.
portador do CPI" n' 9B I .55 I .215-34, portaclor da cedr.rla de identidade rf'734926200 expecliclo pela SSP/BA,
residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cep:45603-090, nesta cidacle

de Itabuna-Bahia, e do outro lado, a Empresa INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA, inscrita no CNPJ n'05.277.208/0001 -T6,localizada na Avenida da França, no 393, Bairro:
Comércio, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP: 40.010-00., neste ato representada pelo Sr.

Anderson Fabiano Silva da Cruz, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n'873.935.225-00, portador da

cédula de identiclade n'504.258974 SSP-BA, residente e domiciliado na rua do Queimado, nu 0029, casa

02, Lapinha, Liberdade, Salvaclor Estado da Bahia, aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo no 0112024 e em observância às disposiçóes da Lei no '14.133, de '1" dq Abfil de
?-021, e demais legislação aplicável, resolvem firmar o 2o TERMO ADITIVO DE PRAZO e VALOR , com
acréscimo de 4% embasado no artigo (Art. 136, lda Lei 14.133121), que trata da limitação de 25% do
valor contratado para o aditamento (seja para acréscimos ou supressÕes)de contratos públicos, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato no

00000112024 por mais 12 (meses), a partir de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2026, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei no

14.133, de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - PRORROGAçÃO DO PRAZO E DA ALTERAçÃO DE VALORES

iicf.030
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2.1. CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato original expirar-se-á em 3'1 .12.2024

2.2. CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatorio, os quais
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a vantajosidade do
contrato original com acréscimo de 4% embasado no artigo (Art. 136, lda Lei 14.133121):, que trata da
limitação de 25% do valor contratado para o aditamento (seja para acréscimos ou supressões) de contratos
públicos.

2.3 De acordo com dados oficiais divulgados pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
o IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (período de outubro/2024 a setembrol2}2S) Íoi de 4,46%
(quatro vírgula quarenta e seis por cento). Por meio deste Termo Aditivo, ficam acrescidos o valor de
R$240,00 (Duzentos e quarenta reais) ao valor do contrato originário (no000001/2024), equivalente ao
percentual de 4% (quatro por cento), de acordo com o previsto na Cláusula Terceira.

2.3 Logo, o valortotaldo Contrato no000001/2024, estabelecido na Cláusula Terceira, passa a serde
R$240,00 (Duzentos e quarenta reais), ficando alterado o contrato originário, conforme aprovação prévia
da autoridade competente.

CLAUSULA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTARTA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/unidade.2323 - IVIARtMBETA - FUNDAÇÃO tURntVAEtR

Fonte de Recursos: 1500 RECURSOS ORDINARIOS

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

Projeto Atividade: 2166 - IVIARIMBETA - GESTAO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguenÍes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLAustJLA QUARTA - GARANTTA DE EXECUÇÃO

4.1. O CONTRATADO devera renovar a garantia prestada, no valor de R$520,00 (QUINHENTOS E VINTE
REAIS) mensal., totalizando o valor global de R$ 6.240,00 (SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA
REA|S),correspondente ao valor global do presente termo aditivo, a contar da assinatura deste
instrumento, conforme cláusula 3a do Contrato no00001.2024.

CLAUSULA QUTNTA - RATTFTCAçÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLAUSULA SEXTA - PUBLICAçÃO

6.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei no 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na
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FUNDÂCÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃo runnrMBETA - sÍlos DE tNTEennçÃo DA cRtANçA E
DO ADOLESCENTE - FMSICA

lnternet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei no 14.133, de 2021 , e ao art. 8o, §2o, da Lei no 12.527, de
2011, clc arl. 7o, §3o, inciso V, do Decrelo no 7.724, de 2012.

Itabuna,3O de dezembro de 2025.

JOSE N4ENEZ toR
DIRETOR PRESIDENTE

Íro(\rírrEnto dssir.roo drtrtalnr(rrte

ANDERSON FABIÁNO SILVA DA CRUZ

0ita: 30/1.2/2025 08:36:52-0300
Veníique enl htps:l/vàlidôr.iti.gov.br

rNSTtruro MUNtctpAL DE ADMtNtsrnaçÃo puBLtcA
CNPJ no 05.277 .20810001 -76

Anderson Fabiano Silva da Cruz

Nome:
CPF n':
ldentidade n"

g. &b

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n":
ldentidade n"
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FUI\ü-C:O
MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANÇA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

20 TERMO ADITIVO DE DTSPENSA DE LIC|TAÇÃO No. OOOOOII2Oa4

.i0[033

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CNPJ NO 05.277.20810001-76

Nome do Contíâtedo:

CNPJ no 05.277.20810001 -76 lnsc. Est. no

AV. da França,393, sala Pelourinho, HUB, 2o andar

:ndereÇo (Ruâ. Av.. PraÇa, etc )

o
CONTA BANCARIA

Banco BRAS|L gência: 2976-9 Corrente: 206243-7

DO 20 TERMO ADITIVO DE CONTRATO CUJO OBJETIVO A CONTRAT.
PRESTAÇÃOIALIZADA PARAVISANDO SDE D FORNECE NTIME DE LICEN DEPEC o CIAMENTO SO FTWAERVrÇOS

DOETIVAN A PLEMEM PUBLICIDADEDA TE NSPRA RÊNCIA,A ONALINSTITUCI NMU tcr AEM DIMTEN ENTOPAL,
MBETAMARI írrosS DE DOE DOLESCA ENTEDADAIDADE

DECELEB

lor: R$ 6.240,00 (Seis Mil Duzentos e Quarenta Reais) ANUAL.........PARCELAS D TOS E1

ME

DOLESCENTE, proporcionando condiçÕes adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da instituição
em tela a possibilidade de contrataçáo direta, com a hipótese de Dispensa de licitação, prevista no Artigo 75, caput e inciso ll, d

14.133121 , que possibilita a contratação direta na hipótese de valores inferiores à R$ 50.000,00 que é o caso da presente co

NU

valoreso valor do contratado está

UNIDADE GESToRA FoNTE

t3t3 1 500 2166 339039

BASE LEGAL
ARTIGO 75, INCISO ll, oA LEI N" 14.133 D82021

DrREçÃO ADMtNTSTRATtVA
Diretor administrativo

O - JUSTIFICATIVA / DATA / ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS
a forma da justificativa apresentada pelo DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, o presente termo de Aditivo de dispensa de

contratação encontra, em amparo com base no fundamento legal no art.107o, da Lei no 14133 de 2021.,prevê a possibilid
ntratos de serviços e fornecimentos contínuos poderáo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

haja previsáo em edital e que a autoridade competente ateste que as condiçoes e os preÇos permanecem vantajosos para
permitida a negociaçáo com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. O aditivo de

o devido objeto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessidades continuas de se manter os

DE LICITA

Comissão de LlClT, - Justificativa

parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria
encontra-se em dras com sua regularidade fiscal e jurídica, a referida dispen
Jurídica, sendo assim não óbice quanto à referida contrataçâo

comissão licitação que o

Despacho Final do Ordenador da Despesa - HomologaçãotuDe ACORDO. EMITA-SE O EMPENHO
Data

30t12t2025 JosÉ M EN EZeúEffifoNÇA J u N r oR
DIRETOR PRESIDENTE

Av. Princesa lsabel, no 678 , São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
FonelFax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com

a.w

SERVIçOS
DA PUBLICIDADE

ATENDIMENTO A

ESPECIALIZADA VISANDO
OBJETIVANDO A

DA CRIANÇA E



FUí"f-C;Ü
MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARTMBETA - sÍrros DE rNTEGnaçÃo DA cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE . FMSICA

H

PUBLICAÇOES

,i0[ 034

Av. Princesa lsabel, n0 678 , São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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Fundação Marimbeta de ltabuna

Terça-feira . 30 de Dezembro d€ 2025 . Ano Xlll . No 243

Esia edição enüontra-§e no oite oficial de§te ente.

§umário
ContratCIs 02a06

H

H
Acesse o QR Code e tenha aesso a esse diário na íntegra

DIGITAL: NDIOMJZDMJBENKJBNJGORK
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Terça-Íeira
30 dê Dezêmbío dê 2025
4 - Ano Xlll - No 243

[)iario ( )llc ial

FUNoaçÂo
MARIiIBETA

FUNDAÇÂo ARIUBETA. STTps oE TTEGRÁçÃo DA CR|ANçA E Do ADoLESCE TE . FÍÚsIcA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO ? TER O ADITIVO PRAZO E VALOR VINCULADO AO
cottTRATo ADH|N|STRAT|VO l{. 00000'112024 - DISPENSA No 000001 /2024.
CONÍRATANTE: FUNDAÇÃO MARIMBETA SÍTIOS DE INTEGRAÇÃO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA), INSCRITA NO CNPJ/MF N'.
'16.236.45710001-30, CONTRATADO: INSTITUTo MUNICIPAL DE
ADMIN|STRAÇÃo púBLtcA, tNScRtrA No cNp J n" os-277 -2ootooo t -76. Do
OBJETO DO COT{TRATO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
VISANDO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
LICENCIAMENTO OE SOFTWARE, OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DA
PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCA INSTITUCIONAL MUNICIPAL, EM
ATENDIMENTO A NECESSIDAOE DA FUNDAÇÃO MARTMBETA SÍTIOS DE
INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEE DEMAIS
ESPECIFICIDADÉS PREVISTAS NA CARTA PROPOSTA DO OBJETO DO
TERiIO ADÍTlVo: ESTE 2" TERMo ADITIVO TEM COMO OBJETO O ADITIVO
DE PRAZO DE PRORROGAÇÁO POR í2 (DOZE) MÊSES O PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO EXISTENTE ENTRE AS PARTES, COM INÍCIO EM
02 DE JANEIRO DE 2026 E TÉRMINO EM 31 DÊ DEZÊMBRO DE 2026. DA
DOTAçÂO: U-O 2323. P/A: 2166. E.D: 33903900 (outros serviços terc€ira pessoa

iurídica). FoNTE: 1500. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS
cúusulAs E coNotÇÔES coNsrAr.ITÊs Do coNTRATo
ADMINISTRATIVO OOOOO1I2O24, PROCESSO ADMINISTRATIVO
NOOOOOOI/2o24, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÀO
EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESÍE TERMO ADIÍIVO.

NFoRrlAçOES o DEP.I. DE LETTAçÔES
licitalnrarirnberâ234óholn1ail.corn

ou ATRÂvÉs Do E- A|L

OATA OE ASSINATURÂÉ 30Ji2n025.
JosÉ E EZES ENoor{ça Júr{loR. D|REToR pREStoENTE

I

ü0í.0(

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: NDIOMJZDMJBENKJBNJGORK

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.
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ITÂBUNA. BÂtfiÀ

DECBNT'OS

t*a
PREFEITLJRÂ MUNITIPAL DE ITABUNA

DECFtETOila16.089

O PREFEITO tlUNlClPÂL DE lTABUhlÂ, rlo uso das atnbuçúês que the sáç

conferidas pelo art 66. incrsos Xll e XXll da Lei Orgànrca do Municipio de itabuna-Lolvll

resolve norrear o §R- JOSÉ mEf.lEZE§ ilIENSONÇA JÚN§R parã o cargo rsofado de

provimento em comissáo de DIRETORfRESIDENTE DA FUNDAçÃO ilIARTMBETA -
siTlo§ DE If*TEGRÂÇÃO DA CRTANÇÂ § DO ABOLE§CE$ITE §ir]}i;*lo üÀ§-i. tJevendo

assurnrr as atrrbuiçoes do referido cargo apos preer":chidas as fcrmafidades legars.

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL Dã ITA,BUNA, e:'n O2 rle ianerro de 2025

ÂLJ.tJSIÇ N/\ÊCISO ,ls;rn,do de {$rínÀ diqit,i}l

{A5TRC:ar193581 /549 *ar À('}tit}5'Íü r''Aile l5o
{l\5 ÍR{};.1$9J5tt I />49

ÀUGUSTCI NÂRCI§O CÂSÍRO
Prefeito

Rosivaldo Pinheiro
Mendes dos Santos

ÀÊ.,,niEiíl tlt tryffi d q§,ii tE,
t{é('yài,rlô PiniFir* tJi6(,í* d6 sántot
*1s{trx l1l,l5.ô} -s3 0ror.2 l'§}'m'

ROSIVÂLDO PINHEIRO i'IENO€S DOS SANTOS
$ecretarto de {ioverno

FÍãlcituÍa ffifnieipat âv Ê6nc*§s is§Ê{ 678 .- CÊí'.iil Áâkmrsirslrvo Mrsr{f.m F.r'mrr ÀlvÊs - -§áo Cãêlâ.te

ú0( $'il
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I tt,t ,ltt, I t t, ,

l1'ltl-t I ll tlítA Ult,t{l(:ll'Itl l}l I l/rlttlll/r

Í)Í (:il!'Ío ,r' tÍi 171'

O PttCFI:lIO MU]llClP^L IJL lÍ^trUtl^, tút tt.;tt rl,rs rlrrlrrlrrírr,q, ,lr,.r ltút .,;,,,
Contef rtlas pOlot flrts Xll o XXll rJ.t l-.rl í )tr.lânt.:;r tkt llhttrtrlatvi rtn ll:rlrrrrr;r | í tfltl

RESOLVE:

Arl. to - Frc;r rurrrr.irrl,r MÂRlCÉLtn COnnEl^ D[ OLIVI:IÍl^ Jrnt;t .,,..rtu., t.,t,t.r.l',,,

pÍovfmcnlo r:rn ctrntrtníto dc ÂS-§E$I]Ofi frÍ: PíIOOía^MÂS [ írllOJf IOÍ1, !,rrr,lirrb' {;{, ii

rIa Êunrlaç1rl lúattrrrtrgl;t"liilror rlr-. ltrlr"ílrrr"'ru rll (.ltrlttrr;t tt útt Arltit:cr,otrlrr, rtrrvqírrlr, .'rt?lírrrÍ

âr âtÍrbuiÇôes do refetido círr{lo $fút Írír:írílclli{r;tq l.l l(rrn;llÉrír(lr}r. lÍ:tptl+

Âll. T - Ot elr:rlos leg;rr: r: admrnfilralr..rüa dl naríteflÇ.lo {1., qutr tt;rta q\lq | }ut.tttlrt

ÍetÍoa$cm a 02 do janoiro do 2tl2Í.

GAAINETE OO PREFETTO MUNICIPÂL DE lÍ^ÍlUNÀ, tttrt 1'.t tlt' 1;tttt':tttt tln')(17't

^lJ(rtJi 
I() I l^íl(. l',í) À""h tatht tlr l' *rut rltr;ttal

1rr lrll( 'tl',ll trl^llt t',( t
( A',íll('t 4(ít t',111 1"4') L^.,ilí,, 

^t,,,i,,tit 
t.,4,,

AUGUSTO ll^Íl C ISO CÂfrTÍ?O
[ !tt: ír: t lt I

t u c I 

^ 
N CI It o í t 5í) N i,-"i,",",\,,1^: i.,i,'I I .,;l, .

ÍtOt)ÍllC,U[5 Vtl(j/r 1,1,,:.^,. ,,.,.,,, ]1 ,, ,, ,. 1t.,Í

LUC'Ârto nOBSOll nOOIIIGUÊ5 VEIGA
Íiacrr:tal*t tJo ("iovrtlto

Prolallura Murllcllr&l
^a 

ra(tt\ttrrrÃl a\là I irúrttArtilüt,tt,i?rí*lij.ú{rôr.rrú!,,trbtl t,lttl"4,tu

JOt 038

trt óú-tBlalllDredbfrqirrÉ?t,btarl,l"i{llift1{rlllrttrBr*.r'rrt{.r!/rÉr!.,}r.çlr*qrr+r,r.rl}ril,aiirrl lr.lrrllMkurrd;rlrt.,frl.)t,t,l'.Ír wflf(r, ralltüa!,iãrrt.t*aof*t 1.,f1 r^í!rlúr*àdlh{} r(..kbr/ir.-ê' r ti,ârr/[iôlr,ílt};rlrt rtil o,}i!.}e.r*rq}q{írlr

ywi,
1.4ltfi

Dioitalizado com Carnscanner
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Designar servidor para exêrcer a
funçãc de Gtstor dt Côlltrato Parô
atuíÍ no âmbito dâ Fundação
t'tarimúêtã.

O Presidentr ila Fundação Marimbetâ - §ítios de Integrâçãü da Criança
e tlo Adolescente {tít{§ltA}, ns usn de suas atribuiçÔes, visando ii

regulaçãc flunrional desta Fundação e em cumprimeÍrto à Lei Federal n'
14,133 /2*Z:,,

RISüLV§:

AIlT.I"s - Desigilrar a servirlCIra MÂRC§LIilA ALV§§ DE AIMEIDA,
partaclora da rnatrícula na 01*441 como GE§'IOR DE CONTRATOS ria

Furrdaçâ* Marirnbctâ" pi,rril ;irencler {.1s n*cessidadc.s de compras para â

Setle e as tlniiiacles/Sítics desta l" undaçao.

ART.2s - üsta Peiüaria entra em vig*r na data de sua publicaçãr:.

R§GIST&§-§[, rUBtlSü§-§E e CUMPRA-§Ê.

tabÍnete da Presidência da Fundação Marimbeta

It;:huna, 20 dc ianeir* rle 2t]25.

losé M nça f rinior
üire nte- FMSICÂ

Av. Pr;ncesa ls*bel, no S7S * 5ã* Caetar* - tãp 45 607-üCIú - Itabufla - S,êhrô
Fone/Fax: {$73 } 32 1 1 - 5 1 2ü E-rnart : Írrndacaom*rimaetê*,}fiotffi aii.co§l

CNFJ: 1ü"33S,457/0001/30 CtlÀ§: 2.8.9?5 *02215/93-11. Insc Sstôduar: Isenro

ü0t 03$



Sêxta-Íêira
27 de Dezembro 4e20.24
3 - Ano XÍl - N" i98

FUNDAÇÃO
]TIAÍIIMBETA

PORTARIA Ns 08 de 26 de dezenrbr* dq 2024

llomeia o eewidor abaixo
r"lacaonado para cxercêr funçáo de
Fiscal de {odrtrato dã Fundâção
Harlrnbeir.

O Presidente da Fundação Marimbeta - Sítios de lntegraçâo da Criança
e do Âdolescente IFMSICA], no uso de suas atribuições e visando a

regulação Íuncional desta Fundação:

E§§Q.LYH:

ART.lc - Designar a servidora JACQUILINE SANTANA §ILVA,
matrícula ns 001046 cnrno FISCÂL DE CONTRÁTOS da Fundação

Marimbeta para atender âs necessidades de compras para a Sede e as

Unidadesl§ítios rlesta Fundaçãa.

ART. 2s - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

R"EGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUI{PRÂ-SE.

6abinete da Presidência da Fundaçâo Marirnbeta.

Itabuna, ?6 dezembro de 2A24.

Warles da Cruz Francisco
Diretor Presidente- FMSICA

Av. Princesa Isabd. no 678 - §âocôrt3no - CEP 45.687-00& - Itabuna - Bahaa
ÊonelFax: {073} 321f -5f 20 E-mail: fu ndôraoínarimbsta$húínail.(om

Ct{Pl: t§.1}6,{57/OÍ101/3O CIllÀs: }8.§76-O022r5/93-rt fnst, Esrâdual: Isentô

.i0t 0 40
CERTIHCÂÇÃO O tC trruj RTGWMTRBMTGW?r,Iü !0MDYWN0

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.



Quârta-Íeira
20 de Agosto de 2025
2 - Ano Xlll - N' 228

I)iririo ()llcill

Portarias

ln

Ç:)
MARIMBETA

T'ORT /\ Ít No 05/ 202 5

O'.po. .ottrt in'lurdo d' FEFt"â
- r .o.n'reào dt rr' 'rÀ'.to '
, on...tão di Gdtt''' P'tt ôttt'çtô
Ír. Dro(.Ítrm.nlor l"tttló'ror n'

-oaatiaaac Pr'góo' n' âmbrto d'
rund.Íáo Ht'idbctt

O Drrctor Pre§rdcôte d.r fund.rção Maíimbetà - Sitios de InteqraÇao
d.r (:rrrrç.r e do Adoles<cntc (FMSICA) ''; tr " :;' ' r ,' l ",'

r)1 ., ,.r.) \1,..,t,r, . ;,!t-,r í.à,-j ,:i,r.l! , 'r , '
.. j1 I I . rr,'i.:":.,r" l1lll;l'))j \' '-',11

8_E§ _9_! Vi:

Art.1o Des,qnsr DEBORA OLMIRA DOS SAÍ{TOS na rençáo de

tltmtrrc. no âcompanhamento dos processos licitatório5 regidos pela Ler

1,t :33r2021, pertenc€ntes a Fundação Manmbeta- sítios de Integíação da

Crr.rria e do Adolescentes.

Paragrafo Único: A comissão súpaàcitadà, fica assrm constituida:

. NOi.r.E--__ _ J-UI{çÂO . _
r'ÂEco.\ ÂfrroNro oos sÂl{To_s _ LlLEç&qo
NÁ]P'C:Â',ÁLÉPIÀ MENDÊs Of SOT,|S/, I PAECOEISA SUASTTTUTÂ E MFMBPO

lpeanelenrÉ.

Art, 20 - Esta PortdÍia entra em vígor na data de sua publacação,

.etroôgrôdo seus efeitos a partrr de O1/08/2025.

REGISTRE-5É, PUALIQUÊ-sE e CUüpRÂ-SE.

Gabrnete da Presídêncrâ dê Fundnção MaÍimbeta.

Itabuna(B.i) l9 Ce ago5to de 2O25.

).r. - -
losc Menczí:§ l,lendonça lunior

DiÍetor PresideÊtc- FMSICÂ

ti0[ 041
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDE2NZVGMJMyOóM2MDHCQO

Esta ediÉo encontra-se no site oÍicial deste ente
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